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ATA N 042/2020 

 

Aos vinte e dois (22) dia do mês de dezembro de dois mil e vinte (2020), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima segunda (42ª) Reunião Ordinária, da Quarta 
Sessão Legislativa - Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os seguintes 
vereadores: Cleonir José Bergmann de Abreu, Delmo Rempel, Guilherme Samuel Hickmann, Elton 
Adelar Althaus, Marciano Antônio Favaretto, Nadir Paulo Burghardt, Nelcí Ariotti Maffi, Sandra 
Regina Brandt Werner e Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o 
Senhor Presidente, Guilherme Samuel Hickmann, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando 
colegas Vereadores e demais presentes. Solicitou que a Secretária fizesse a leitura de uma 
mensagem, e após pediu para o Vice-Secretário que fizesse a leitura da Ata n° 041/2020. ATA N° 
041/2020 da Sessão Ordinária, realizada em dezessete (17) de dezembro de dois mil e vinte (2020), 
foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 042/2020, não tiveram 
inscrições para falar no expediente. ORDEM DO DIA: Ofício do Gabinete N° 117/2020, foi 
apresentado o PROJETO DE LEI N° 048/2020. PROJETO DE LEI N° 048/2020- Define e fixa o VALOR 
DE REFERÊNCIA MUNICIPAL (VRM), em R$ 447,25 (quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos) para ajuste dos valores dos Impostos, Taxas e Tarifas Públicas, e autoriza a concessão 
de descontos para pagamento à vista, em parcela única, do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas, relativas à renovação dos Alvarás de Licença, 
do Exercício 2021, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 
Nenhum vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após 
convocar a próxima sessão, para o dia vinte e nove (29) de dezembro, terça- feira, encerrou os 
trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida 
e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhora Secretária da 
Mesa. 
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